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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal DUARTE JR

REQUERIMENTO Nº DE 2025 
(Do Sr. DUARTE JR)

Requer  Moção  de  Aplauso  e
Louvor  ao  Instituto  Social  e
Educacional Canaã

Nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno, requeiro

que seja registrada nos Anais desta Casa Moção de Aplauso e Louvor ao

Instituto Social e Educacional Canaã, em reconhecimento à sua dedicação

exemplar na promoção do bem-estar, da inclusão e do desenvolvimento

de crianças com deficiência.

JUSTIFICATIVA

O  Instituto  Social  e  Educacional  Canaã  tem  se  destacado  pela

qualidade de seu trabalho pedagógico, pelo compromisso com a formação

integral de seus alunos e pela promoção de valores éticos, de cidadania e

de  inclusão.  Sob  a  liderança  da  diretora  Maria  da  Conceição  Souza

Menezes, a instituição desenvolve ações de acolhimento a crianças com

deficiência,  garantindo  que  todas  tenham  acesso  a  oportunidades  de

aprendizado, participação social e desenvolvimento integral.

A escola também participa de iniciativas educativas de relevância

social, como o projeto Procon Mirim, realizado pelo Procon Maranhão, que

ensina, de forma lúdica, crianças e adolescentes sobre direitos e deveres

do consumidor,  estimulando o respeito às leis  e  a consciência cidadã.

Essa atuação reforça o compromisso da instituição com a educação de

todos,  especialmente  daqueles  que  enfrentam  desafios  adicionais,

promovendo um ambiente inclusivo e solidário.

Diante do impacto positivo do Instituto Social e Educacional Canaã
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na  inclusão  de  pessoas  com  deficiência  e  na  formação  de  cidadãos

conscientes, é plenamente justificável que esta Casa registre,  em seus

Anais, Moção de Aplauso e Louvor à instituição, na pessoa de sua diretora

Maria  da  Conceição  Souza  Menezes,  como  forma  de  reconhecimento

público  por  sua  dedicação,  compromisso  e  contribuição  à  educação

inclusiva e à cidadania.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Sala das Comissões, de de 2025.

Deputado Federal DUARTE JR

PSB/MA
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